
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
MINAS GERAIS

CONSULTORIA JURÍDICA

P  ARECER Nº 105/2025  

Projeto de lei n. 87/2025, que “Estabelece as diretrizes a serem observadas na elaboração
da  Lei  Orçamentária  do  Município  de  Araguari  para  o  exercício  de  2026,  e  dá  outras
providências.”/ Proponente: Executivo.

_________________________________________________________________________

O  projeto  não  possui  óbices  de  natureza  jurídica,  podendo  ser
objeto de apreciação pelo Plenário, ao qual cabe a análise de mérito.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

Araguari, em data das assinaturas eletrônicas.

Hamilton Flávio de Lima                                          Ilza Maria Naves de Resende
          Procurador                                                                                                                                  Advogada

João Fabiano Dias Costa
     Consultor Jurídico
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